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Renato Alfaia Pereira

De: SELIT-RO - Seção de Compras e Licitações
Enviado em: sexta-feira, 29 de março de 2019 16:01
Para: 'contato@nortesul.pvh.br'
Cc: SELIT-RO - Seção de Compras e Licitações
Assunto: RES: PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2019

Senhor interessado, 

 

O pedido de esclarecimento não se presta a antecipar qualquer juízo de valor acerca de documentação das 

licitantes, razão pela qual a primeira pergunta não será respondida nesse momento. 

 

Ademais, as exigências de habilitação estão vinculadas às características individuais de cada objeto, de modo que a 

comparação entre um ou outro objeto somente tem validade quando semelhantes as condições, quantidades e 

aspectos de ambas as contratações, o que não é o caso dos Pregões Eletrônicos n. 04 e 05/2019. 

 

Por oportuno, registro que será admitido o somatório de atestados e documentos técnicos para efeito de 

comprovação da qualificação técnica da empresa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Renato Alfaia Pereira 
Seção de Compras e Licitações 
Seção Judiciária do Estado de Rondônia 
Fone: (69) 3211-2452 

 

 

De: Norte Sul Serviços de Engenharia Ltda [mailto:contato@nortesul.pvh.br]  
Enviada em: quarta-feira, 27 de março de 2019 19:30 
Para: SEREN-RO - Serviço de Engenharia 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2019 
 
Olá... 
 
Examinando o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2019, mais especificamente no item 66 letra b, 
conforme descrito abaixo: 
 
Comprovação de Aptidão Técnica, mediante apresentação de uma ou mais Anotações de  
Responsabilidade Técnica - ARTs ou Certidões de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo 
Conselho de Classe, em nome do(s) responsável(i)s técnico(s), comprovando a execução de 
pavimentação para garagens ou vias em piso intertravado (bloquetes) com área mínima de 
1.000,00 m2; 
 
Pergunto: 
 
Nossa empresa tem atestado com quantidade executada de 647 m², podemos participar do processo 
licitatório? 
 
Faço essa pergunta em virtude de que no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2019 desta mesma 
administração, a quantidade mínima executada exigida é de apenas 100 m² e a parcela de maior relevância 
no processo é de 1319,39 m². 
 
Aguardamos vossa resposta! 
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Att. 
 
Harlen Henrique Souza Queiroz 
Eng. Civil 
(69) 99232-2407 
 

 
 
 


